
 
 

EDITAL Nº 01 / ITAPIPOCA / CEARÁ / NORDESTE 
 

SELEÇÃO DE VIVENTES E FACILITADORES - PROGRAMA NACIONAL DE 
VIVÊNCIAS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (VIVÊNCIAS NO SUS), EM 

ARTICULAÇÃO COM O PROJETO VIVÊNCIAS E ESTÁGIOS NA REALIDADE 
DO SUS (VER-SUS) 

EDIÇÃO 2026      
 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

A Equipe de Trabalho Local do Programa Nacional de Vivências no SUS / 
VER-SUS – Edição 2026, no município de Itapipoca/CE, torna público o 
Resultado Preliminar das Inscrições Homologadas, referente ao Edital nº 
01/2026. 

 
Nome Inscrição Justificativa 

Alana Maria Lobo de Queiroz Pinheiro Deferida  

Amanda Priscila Batalha de Medeiros Deferida  

Ana Camila de Sousa Freitas Deferida  

Ana Darphny Sousa Deferida  

Ana Eliza Rocha Cisne Deferida  

Ana Larissa Braga Chaves Deferida  

Andressa Rodrigues da Silva Lopes Deferida  

Anne Carolyne Alencar da Costa Deferida  

Antonia Taiana da Silva de Sousa Deferida  

Antônio Adenilson de Lima Barbosa Deferida  

Aysha Rayanne Araújo de Lima Aragão Deferida  

Benedita Izabel Sousa Deferida  

Caik Ferreira Silva Deferida  

Carlos Vitor Sales de Sousa Deferida  

Carolina da Cunha Pereira Deferida  

Daiane Aguiar Deferida  

Damaraellen Pereira Conceição Deferida  

Dayanna Sandy Leite de França Deferida  
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Nome Inscrição Justificativa 
Dorothy Emanuelly Acácio Vasconcellos Meira Deferida  

Fabri Thierri Estevam Oliveira Deferida  

Felipe Sousa da Silva Deferida  

Francisca Vitória da Mota Moura Deferida  

Gabriel Elienai Paiva Bernardo Deferida  

Geovanna Correia Alcantara Deferida  

Hellen Furtado Teixeira Deferida  

Herivânia Araújo Aires Deferida  

Jamille Correia Lima Deferida  

Jânio César Martins Filho Indeferida 

Item 7.1d - Arquivo da 
carta de apresentação 
corrompido/indisponível 

Júlio César Sousa Aguiar Deferida  

Kercia Maria Eufrasio da Silva Deferida  

Laiza De Oliveira Sousa Deferida  

Letícia Carvalho Cajaty Deferida  

Lilyan Moura Sousa Silva Deferida  

Lisandra Eduarda Teixeira Ferreira de Oliveira Deferida  

Lívia Maria de Sousa Araújo Deferida  

Lívia Tabosa Dias Deferida  

Lorena Maria Viana de Castro Deferida  

Luana Alves de Araujo Deferida  

Luiz Ricardo Rodrigues Santana Deferida  

Luiza Mariane Fontinele Batista Deferida  

Maria Eduarda de Oliveira Carraro Deferida  

Maria Eduarda Portela Jorge Deferida  

Maria Eduarda Tavares Cavalcante Moreira Deferida  

Maria Isadora Nunes Freire Deferida  

Maria Kaliane de Oliveira Pereira Deferida  

Maria Kelly Severo Gomes dos Santos Deferida  

Maria Vanessa Viana Sousa Deferida  

Marilia Gabriela Carneiro Luz Deferida  
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Nome Inscrição Justificativa 
Marina Castelo Rodrigues Deferida  

Marina Cristina Lopes Costa Deferida  

Marina Simas Leal Deferida  

Mateus Teixeira Olanda Deferida  

Melissa Yohana Silva Deferida  

Micaelly Ingrid de Souza Nascimento Deferida  

Naara Quaresma de Carvalho Deferida  

Pedro Lukas De Freitas Silva Indeferida 

Item 7.1b - 
Comprovante de 
vacinação incompleto 
ou sem identificação. 

Ranielly dos Santos Ewen Deferida  

Rayara Kelly Ferreira de Sousa Indeferida 

Item 7.1b - 
Comprovante de 
vacinação incompleto 
ou sem identificação. 

Sara Letícia Carvalho Beserra Deferida  

Tainá Rocha da Silva Deferida  

Thamara Barbosa Teixeira Dias Deferida  

Vanádio de Vasconcelos Chaves Filho Deferida  

Victor Augusto Fontenelle Ramos Monteiro Deferida  

Vitor Hugo Guilherme de Paulo Deferida  

Vitória Moraes de Almeida Deferida  

 

DO PROCESSO E PRAZO RECURSAL 

Conforme previsto no Edital nº 01/2026, o prazo para interposição de 
recurso quanto ao presente resultado preliminar será nos dias 16/02 e 17/02, 
exclusivamente pelo e-mail versusceara2026@gmail.com. 

Ressaltamos que a interposição de recursos, conforme o item 11.1 do 
Edital nº 01, que dispõe sobre o processo de seleção de viventes e facilitadores 
da Edição Itapipoca, terá a solicitação válida somente para os casos de revisão 
de documentos enviados, não sendo possível o envio de novos documentos ou 
informações adicionais.  
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DO PROCESSO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

A Equipe de Trabalho Local avaliou não haver necessidade de execução 
de banca para aferir a veracidade das informações declaradas pelos candidatos, 
considerando a leitura dos traços fenotípicos pela foto de identidade das pessoas 
que pleitearam reserva de vagas para ações afirmativas de equidade racial. 
Desta forma, por não haver qualquer necessidade de comprovação adicional, 
todas as pessoas que optaram por cotas raciais estão igualmente deferidas no 
que diz respeito ao enquadramento nesta categoria. 

No que diz respeito às demais modalidades, não está prevista nenhuma 
outra etapa para confirmação dos dados assegurados pelos candidatos, 
contando assim como documentos verídicos e incontestados a declaração 
assinada e enviada no ato da inscrição, além das demais comprovações a ela 
inerentes para cada categoria, quando necessárias. 

Fortaleza, 16 de fevereiro de 2026. 
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